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Puhlica-se urno 'ez por Ｕ･ｾｬＮｮ｡＠ ( quinta.reirl ) - A .. ,ignllur. Ｒｾｏｏｏ＠ reia por "i_tr.",... •• dl 
pllrl Iqueltel que o reub.,,. .. por lIIla ,ia. 

o CONSTITUCIONAL. 

o parlamenlo estava aberto c o SI', Adol
pilo de UarrQs, deputado polo Alto Amazo
nilS (Ocus silho como), ijinda conlinuilv;I 
na adminisl.r:lI;ào dcsta provincia contra as 
prescripçõos legilcs I ｐｾｲ｡＠ S, Ex, ,não ha
via lei. nao ba' ia principio, regulador e o 

' paiz devo calcar todos seus cudigos, para 
dai' lugar á vontade soberana do p/'o[jl'esYo ! 

Ainda o anno passilllv IJllando n govol'llo 
proeis"u que os prosidentes de S, Pedro do 
Sul, Minas o Matu-Grosso continuassem a 
gerir os ncgodos, destas provindos, não só 
fez baixaI' um aI'lSO, COIllO I'e'luereu a ca
mara dispensa dellns, que eriru d()put:ldos, 
Para esle facto havia principio; de grande 
consideraçfro - à remcssa de conlingcntcs 
de gllerra, o a ､ｩｲ･ｾ［Ｑｏ＠ da defesa ｾｩｬｾ＠ rr,u n
teiras ameaçadas 'o ｉｮｶ｡､ｬ､ｩｬｾ＠ pelo 1lllIlllgo, 

Estaria a provincia de Santa Callrilrina 
nestas circunsluncias 1 1'i'iro, Foi porlanto 
um abuso mais do SI'. Adulpho de llarros, 
que nem \'ia a disposição ｣ｯｮｳｴｩｴｵ｣ｩｯｮｾＱ＠
condcmnando seu modo de procedur, 

O SI', Adolpbo de narros quiz levar mais 
um litulo, que merecesse a adllliraç[ltl dus 
progl'essistas, e, pois demorou-so pura la
zor a olciçflO du SI', Silveira l\e Souza, cu
jas dilIiculdades sabcrú cngrundecul' para 
dar mel'ilo à sna ubra, 

A escolha da um deputatlo es lava ruit,) 
desdo ((ue nas eleições primarias o SI', 
Adolpho ha\'ia (;orrompidu e viulunlauo a 
liberdade do voto; agora só r06tava qolhor 
os fruclos, o que qualquer faria, até mes
mo o SI', Olivcil'a, celebre pelo inccndio da 
alf.!ndega, , 

, E' esta' a razão que todos dflo rara exp lI 
car a demora que o SI', AdolpllU teve na 
adminisli'ilção da provincia; mas nós ainda 
vemus outra talvez mais rorte, 

Para podermos avaliar bem o :Ido do SI', 
presid en le, é preciso niro esquccer seus 
precedentes, O anno passado , ｱｵ｡ｾ､ｯ＠ sua 
cleiçao pelo Allo Amazonas era posta om 
duvida na camara temporuria, S, Ex, fez 
o mesmo, deixou-so licar e cbnlioll ao 
Sr, Pedro Leilão c ao governo a deFesa 
della e só depois de decidida camararia
monte ó que S, Ex, foi tOUlar conta da ca
deira, quo nom soubo defender! O Sr, 
Adolpho do Barros gosta de tira/' a sardi
nho com a miio do gato , 

Agora a politiea niro orrereco firmcsa, a 
impronsa e as cartas particulares todos os 
dias o confirmão;' S, Ex" portanto, fluetu-
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｡ｾｲｉＨＩ＠ ainda em seguir uma hlndelra, espera 
quc as co usas se aclarcm; não quol' 31,ro
ｳ｣ｮｬｾｉＧＭｳ･＠ nos chlbs polilicos, temendo com
pl'<lIuetlcr-stl cum' os liberacs ou com os 
｣ｯｮｾ｣ｲｬＧ｡､ｵｲ･ｳＬ＠ Se a polltica progressista 
cOlllinual',ellc nflo precisa de uma manires
taçiro, se cair tomará assento entro os ami
gos 1\0 novo gilbineto, seja ･ｾｴ｣＠ CllnSel"iI
dor ou liberal, S, Ex, é filho dos tropicos 
e não póde senlir frio; por is"o p1'lll'ura 
sempre estar proxilllo ,IUS fócos cio calnr, 
E' iI politica dos velltm,y, ｭ｡ｾ＠ pouco im
l)(Irla; nil" se fiqao ｣ｾｱｵｲ｣ｩｊｵ＠ nll orç,lmen
to (J tudo está bem, O SI', Adolpho de nar
I'OS nao tem genio para opposicionislJ. sof
rrc de nervos e não póde ou\'ir uma :(Imca
ça; n1l0 .aconlece poróm islo se está na 
lUaioria, porque sahe ((UO para I'cspeitar,-se 
o' ministro é preciso respei tar tambom a 
clle, Na minoria leria do acanhar se, de 
,MIO diseulir, nem mesmo fallar: a sua fi
gura, aliás pllmposiI para utlla tribuna, di
minuir ,so, hia a punto de fic:lr lilipullana; 
lIlas ao larlo do govllrno S, Ex, até cresce, 
"giganla-se ainda mais; a sua \'OZ, o sou 
gesto, o scu tudu emlim ilp'resenla o sillgu
lar ｣ｯｮｬｲ｡ｳｾ･＠ do que seria em Ilpposiçún, 

Ainda u ahno passado foi teslclllunha da 
maneira encrgica e sempre magisll'ill 11111' 
que diSootiu as graildes questões da silua
ção; lurnuu-se tão amado, que comb"teu a 
identüladedo eu, para prov,lr que clle po
dia nega r o telegramma (1, 182, 411c cnvlOu 
au presidente da camal'a mUlliciral da La
guaa, sem que pOI' isso uou\'csse mentido 
ao paiz li! 

Jlião ha nada como SOl' presidonle nesle 
sorrl'8dol' Urilzil; o SI', Adolphn do Uarl'os é 
a pro\'a, 

liill:llisou hOlllom ｾ＠ n'IHe a fcslividadc 
uo Oi, illo ｅｾｰｩｲｩｴｯ＠ Santo III'sla t'apit:rl, 
sondo feita com IIUVCllas, leilões, missu 
calltJda, o serlllün ali E\':Hlgcllru; e conli
nuando nos dias sr,gllintus co m lIlissas c 
musica, ete, 

A fesla correu bem, sendo a mesa da 
irmandilde diglla de encornios, 

O pai do imperador dosempenhou suas 
fun cçõcs do melhor mudo '1"e pôdo, apro
sentanuo, lanto es le, como o pagem. pri
morosalllenle I'csliclos, o ｾｕＨ｜＠ salisfez a to
do., do quem recebeu elogius, sendo o pri
meiro anno quo sc aprc 'unluu o iUll'orad(lr 
\'cs lid'o a carader de Illunarcha, eOl dias do 

r ' 

gala. devido ialu ao goal/) de II1II DIlUO ba
bil patrjcio que se esforçou e,leye lrabalbo, 
para assim ser feito, Reunio em lU Clsa a 
diversas pessoas desta capilal, e em um 
o'plendido jantar, dado na IegUDtla-feira 
foi recitado o soncto que abailo publicamos, 
o qual mereceu geral applauso de mais do 
80 ｰ･＾ｾｬｉ｡ｳ＠ quo ali esta vão reunidas. 

A sorte designou para novo imperador, 
ao Sr, Francisco Paulino da CosLa o Albu
querque, moço de raros talentol, assaz de
licado, filho do 51', major Alfonso de Alblf
qucrq\le Mello, e que reside em companbia 
de ｾｵ｡＠ a'ó a Exma, Sra, D_ Gcnovova Can
dida da Costa, quo aceitou. 8 Ó do esperar 
'lue n6 futuro anno se reproduza o bri
Ibanlismo da feslivi4ade, , 

- Segundo consta do Diario Oflicial f(li 
devulvida a proposta para apresenlação de 
113rocho collado na ddade de S, ｆｲｯｮ｣ｩｾ｣ｯＬ＠
e provido COlIJO viga riu encollllDcndado o 
nevo Padre Antonio Francisco Nobrega, 
(IUO já o era, 

- Seguio ante-honlem para o Sul o va· 
por rebocador conduzindo o encoutaçado 
Ceará, E' chefe dessa ｃｯｭｭｬｳｳｾｯ＠ o 1," Lo- ' 
nenle (reneu, qlle já cUlllmandou o encou
rilçado PClrá durante a viagem do Rio de 
Joneil'o ao I'al'aguay. 

- Chamamos a ｡ｬｬ｣ｮｾｯ＠ do governo pa
ra os desmnndos do commilndanLo supel'Íor 
Ile ｌ｡ｧ･ｾＬ＠ que a pouco [emp') fez prender 
um pobre homem em sua fazllnda, envian
do -o depois para a cadêa, onde obleve sol
lura por hrtheas corpus, que lhe foi conce
dido pelo 01', juiz do direito da comarca. 

Eslá em nosso poder a copia da sen
lellça proferida nosses aulos, á qual da
remos publicidade, para se conhecer a 
Il repolenria <lu Sr. ('oronel ｊｯｾ￩＠ Marcel
lino AII'cs de Sá, que nece&sila ser pu
nido por essa violeor.ia conlra a liberLiade 
illdividllal e por ler carcere privaLio, se
gundo ｾ･＠ illfero da ｲｾｦ･ｲｩｲｬ｡＠ senleucll, 

- Não Ira em S, !\lignel um unico sup
IJlente do juizo 1IIIIIIicipal e 110 urphã(ls I 
Está senindo o nUmo \creador. no illl
pcLlimenlo do DI'. juiz municipal, que ob
teve licença e retirou-se eon, o proposilo 
de não voltar mais, segundo nos íllfor
ｮｾ￣ｯ［＠ de sorte, que, sendo aqudle impe
dlllu de funcclOnai' na camara, e estando 
os ｭ｡ｩｾ＠ vOlados com parlo de doentes. 
n!lu pôde haver sessiio Liaquella corpura
çao, a nlcnos qlle não sl'jão juramentadll' 
us ｳｬｊｐｬＧｬ｣ｬｬｴ･ｾ＠ rc,pectil os, 
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Julgamos qlle o Sr. \iee-presidenle não 
deve, por mais lempo lolerar seml'lhanle 
"buso, e eSlá na esphera de suas allri

, buicões fazer sanar o mal. 

- Por senlença do Dr . juiz de direilo 
do comarca desla capilal foi julgado im
procedenle o processo que, por ordem da 
presidencia da provincia, se instaurou 
contra o labellião Leonardo Jorge de 
Campos. 

Triumphou a jusUra que ｡ｳｾｩＢｴｩ｡＠ ao 
mesmo labellião, e é mais um xeque 
dado á persegllição movida conh'u elle 
pelo sempre Imlbrado e /Usaz chorado Sr. 
Adolpho de Barros, que não Irrpidou em 
｡ｾｳ･ｙ･ｲ｡ｲ＠ na sua porLaria ao juiz -('slar 
palenle o crime de falsidadu-, quantlo 
nalla exislia. 

r;este jornal ｾ｡｢･＠ publicad" a I'e 'posta 
do mesmo labellião. 

- Tambem não forão pronuncÍildos 
pelo Dr. juiz Rlunicipal os ré os JtJaqllllla 
Uosa e Manoel José de Freitas, igual
menle mandados processar por ordem de 

S. El. 
Em conseql1encia dessas decisões do 

poder jluiieiario, ficou reconhecido e pro· 
vado qlle e Sr. Adolpho en\'iou para o 
Paraguay rccrul"do o escravo Domir-ia
no de propriedade da referida Joaquina 
ｒｯｾ｡Ｎ＠

Quem Ih'o pagará T Rasgou o Sr, 
Adolpbo de Barros a copsliluição ou não T 

- Foi ｲ･｜ｯｾ｡､｡＠ no dia 1.·do ('orronle 
:I pronuncia decretada conlra I.uiz ,dos 
Reis. A preuda o Sr. subdelegallo a ser 
mais jusliceiro, e a não pronunciar a tur
lo e direito sem provas contra os inicia
dos. 

Lou vores á toe idão do Sr. Dr , juiz 
municipal do termo desta capital, porque 
ainda desta vez fez imparcial jllsli<:a. 

- A camara municipal desl a cidade 
('.oncedeu permissão para a edificação de 
um cemilerio para exhumação dos cada
veres dos anacalholicos, e já comprarão 
um terreno a Ma ri ano Rosa pa ra esse 
fim. Sabemos que o Sr. Fernando Ha
ckradt e oulros patricios seus rorão os 
aulores de5M idéa. ｃｯｮｾｴ｡Ｍｉｯｳ＠ queo 1'0-

ferillo celllilerio será fdto ao lado do 
cemilerio publico, em lugar não sagrado. 

-=- Deixa de ser publicftlla uma corres
pondencia a ignada Zé hJathias, do S. 
José, por falta de espaço, o que f;t remos 
no seguinte numero. 

SONETO 

Recitado por owuião dos festejos ao Divino 

Espírito Santo, em 1.- de Junho de 1868. 

o CONSTITUCIONAL 

, 
No peito, a gratidl1o, a fé mais digna, 

Dos 01 hos faz correr amargo pranto, 
Que o Céo nos abre, a gloria nos enMna. 

-Grandioso poder, sagrado encanto!
Por toda a pal-te vejo a Luz Di l'ina, 
A GLORIA DO DIVINO E PIlUTO SANTO. 

O • .t. D. 

Desterro, 1868, Junho, 1.., 

/Um . Sr. DI' , Juiz de Direi/o da Comarca, 

Respondenllo com a dOI ida OI"derac,ilo 
e respoi o, á accu ,<ação e:\-otTicio quo' se 
me fa z elll virlude de ordem do Exm. Sr. 
Presideute da 1'1'01 ifl('i" eu IIÚU procurei 
､･ｦ･ｬｬｾ ｣ ｲＭｭ･＠ COI1l sophismas cogitados, 
lll õlS 1111 rom as armas lia I'rrtlalle, e com 
arg\ll1lelllos ｾｯｬｩ､ ｬｊｳＮ＠ que co 11 I cncelldu' á 
el itlclI"ia, pu salll desl'ant'cor 11 criminil
lidade '1ue, sem nenhum fund ,lInenlo, se 
me atlribue. por IIll1a f,dta '1ue nflo com

melti, a qual quan,lo ｭｯｾｲｮｯ＠ ･ｸｩｾｬｩｾｳ･Ｌ＠

acha-se tle"pitla de má fé 11 ｾ･ｲｩ｡＠ ab,oluia 
mP1l11l filh ,l do rITO. ma, ｾ･ｲｮ＠ illtenrflO de 
pralicar o mal. b,lses estas Ij Utl ｉｬｾｏ＠ -cons
tituem crime, como sabia e pl'UdClIllllllen
te cslaluio o art . 3.' d,) Cod. Crilllinal . 

Saia abu7.lIr da inl egridade c reclillflo 
do imperial ｍ｡ｧｩｾｬｲ｡､ｯＬ＠ qlle me respollsa· 
bilisa por ordenl superior, se tlUI idas,;e tio 
seujusto dllfTtlrimenlo em um prucc580 que 
posto se fi gllre dll a/guflIiI Il'allscendençia. 
comludo lIão é mais do qllo tlcril ado de 
unia prcsumpç:io não \'ehelllcnle. e que 
tomada na tledlla cl,lnsideração. trará pa
lenle a innocencia de qll e me acho revesti
do; e porisso lIão pode ha\'er n'elle impo
sição de ptlua (art. 36 tio Cod. Criminal). 

He \'cnlade que a 24 de Setembro de 
186(, app:lleceu em meu carlorio o offi
cial dejustiça Auguslo Cezar de Jesus, 
com uma carla de liberdade passada e as
signada por elle a rogo de Joaquina Uoza, 
sellada a ｾＳ＠ do dito lIIez, na qual cOllfe
ria liberdade a varios ･ｾ｣ｲ｡ｬ ﾷ ｏｓＬ＠ mrnos ao 
crioul,o Domiciano, cuja c,lrta de liberda
de registrei ips-is tlcrbis em minha lIola a 
pedido do mesmo,no L. ｾＸ＠ a r. (O V, e H, 
depois do que a entregüei ao referido 
apresentante, lJue de a lornar a receber 
assigoou comigo o registro. 

No meu procedimjlnto lIão pode ha\'er 
crime. pois quo trallscI'Cl'entlo 110 Livro 
de otas o ori l(inal, Il conferindo·o, achei 
cOllrorme o regislro com aqllelle; e me re
cordo [lerfeilamento que no original que 
me foi apresen 'ado IJÜO socolJlinha o nomll 
de Domiciano. e stln o de Merencialla. 

Não ronhrço a Joaq uina Roza; e fiz o 
regislro, eAigido pelo ｡ｰｲｾｳ･ｮｴ｡ｊｬｴ･Ｎ＠ por
que aquelle por si não dá validade á liber
dade, se por outra qualllller ca usa a car
ta é julgada nulla ou sem elreilo, 

[)as declaracões fei tas na secretaria da 
Invocando perfeita Divindade 

Neste instante feliz de eterno gozo, 
Vejo brilhar no Céo o Glorioso 
Mysterio da Santissima Trindade. , policia pelo mencionado omcial de jllsliça 

Vejo, contrictQ. a régia magestade 
Deum DeosOmDipotente, um Deos bondoso 
O erro erdoaodo ao ser damnoso, 

___ --'ULll111 n.i 11 ad 

Augusto Cezar de Jesus, vê-se que a cada 
passo se contradizia, tanto ｡ｳｾｩｭ＠ que son
do interrogado a 1.. vez em ｾｏ＠ de Deze m
bro de 1861. nesse mesmo dia em aclo 

uocemo COI!HlarCCeu oAlloulancamoule 

o'aquella secrelaria, e a titulo de decla
ração, faltou á verdade, dizendo que o 
registro da carta do liberdade havia sido 
feito DO meu livro - no Tilulo 3.· á ro
ｉｨ｡ｾ＠ !7 á ｾＸＬ＠ seguor.o so lembrava-. No 
dia seguinle Ｈ ｾｉ＠ de lIezembro) ainda 
compareceu noyamentll na mesOI:! secre
laria, dizendo tl'le lillha SIl enganado na 
sua declaração a ｲ･ｾｰ･ｩｴｯ＠ do LivlooOl que 
se acha Vil registralla iI ('arla de liberdade 
de Domicia .,o, pO I ｩｓｾＱｊ＠ que, a \'isla Ile 11118 

allonl3mclltos qUIl encllntrou, sabia ter 
ｾｩｵｯ＠ feitu o regislro no Lil'ro 11, 28 de r. 
40 a " ｜Ｂ･ｲｾｯＮ Ｇ ｬｬｯ＠ dia U de Selelllbro de 
11%' , lelldo sitio, com olltras, passada a 
I .· do meSlllO mez e illlllu &. 

Ua falsidacle "Iesla ､ｲＮ｣ｬ｡ｲＮ｡ｾ￣ｯＬ＠ com
pleta ex perlesa e "huzo tle confiança, por
que no dLI '20 tie Dezembro á larde roi 
elle ilU llIeu.carlorio e pedio·me que, em 
cOllliallça, lh e dissessll a Ila cla tia carta de 
liberd.alie, a do sell ｲ･ｧｩｾｴｲｯ＠ e e 111 que Li
\TO e folhas se achava lançada; e scnllo 
assim satisfeito, lirára os apolltalllenlos de 
ｱＮＢｾ＠ no dia seguinte se foi sen'ir na po
IIcla , e com ･Ｂ･ｾ＠ fez laes declanlções, 
ｉｬｬｾｓ＠ ainlla foi infeliz nes,a e:\pcrlesa, por 
que em I lIg.(!' de dt' l'Iill'ilr quu esse rc"is
Il'u e,; tri a r. {O V" e 'I tio L. 11. 28, "10-
mou essa numeração por 40 a 4\ V.O 
seu fito roi, sem d:ll'ida, llflo SUl' apanha
do em menlira; mas havendo já no seu 1.
inte rrogall ,rio fallado á ,'erdade. dando 
('OIlHi IllstcIIIlJuha presente ao pa,samento 
da mencionada carta de • liberdade a Ma
noel Joaquim, que não consl al'a della, por 
111 a is que lizesse pi! ra j ｬｉ ｾ ｴｩ＠ fi ca 1'-se, não 
pod ia dei xa r de ser reconhecidO' como 
lUenliroso. 

1\0 1.· interrogalorio falia o supra men. 
ciollado Augusto Ces"r dl\ Jeslls em-car-
ta de liberdade- , No 2.', porém já disse 
que passára -4 cartas de liberdade- a 
pedido de Jo quina .Rosa; entretanlo s6- , . 
mellte apresentou uma ao registro com
preheudendo Merellciana, Uufina, Deolirr 
da', Maria e ｾｉ｡ｮｯ･ｬＬ＠ o que eslá as,ás pro
va\lo do respecti vo registro pelo exame fei-
lo eru 31 de J)ezp-mbro dtl 1867 de ordem 
do mesmo Presidellte da Pro\'illcia por 
Peritos professionacs o Tabdlião Juvencio 
Duarte Sill'll e o EscrÍl'ão Vida I Pedro Mo
raes, precedido pela Meriliss imo DI', Juiz 
MuniCipal do Termo Joaquim Augusto do 
Li l' r,lInenlo , do qual se vê que 110 , Illeu 
Lino de nolas e no lançamenlo dessa 
unica carta de liberdade que me foi apre
sentada ,nno ex iste emenda, borrão, enlrll
liuha, 011 qualquer COll5,I que dUlida fa-
ça assim como lambr' m está provado pelo 
exa me feilo em 6 de Fevereiro deste an-
no pelos Peritos I)rs. Olimpio Adolpho de 
Souza Pilanga e Sergio Lopes Falcão, 
presidido por V. S. quo n'elle não encon. 
ｴｲ｡ｲ ｾ ｯ＠ (no mencionado registro) borradu
I'a, emenda ou oul 'o qualquer vicio que 
denotasse falsificação, éspecíalmcnte em 
o nome de l\1erenciana, que está escriplo 
com toda a c1aresa o sem emenda alguma. 

Desles exames ressalla a minha inno
ccncia. 
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Basta "er que em aSSA nellbuma razlo 
ha\ ia que occasiuIIM8lIO a Ib ｴｨｵｩｾ＠ de 
um 1I0llle para outru; 'Iue oe1lhuIII iale. 
se ellliuha de flllsiOcllr .... "Ihaole ream. 
lro; e fiOlllmente que roinhil hone &id.dt 
se opporia 11 semelhllllle ｭ｡ｉｙＸｲｬｕｾＱＰＮ＠

O Ini lerioque Cesar leal prucuradoeall' 
tolozamente eYllar,é bem facil de decifrar. 

Elle diz DO seu t.· inlerrogalorlo que 
passára j cartas de Iibl3rdade ao esorl
vos e pOI" pedido do Joaquim BOIII. P"II 
bem tendo apresentado ullla só com OI 00-
mes dos escravos eoglobados o'ella, é e
vidente que ou passará esta ultima somen
to. e mentio n'aqueHa ｡ｳｳ･ｾ･ｲ｡￠ｯ［＠ ou 
entãu levando sua ma f.í a "outo de 8:\
lorsão Iltl dinheiro á liberlaulc e qUiçá a ,. 
liberlad"s Ilassou tOIll elToilo as , ｣｡ｲｬ｡ｾＬ＠

mas litera tambem lima carla em stlpal"él
dJ par,1 apreseutal-a ao loglstru seodo 
mllilo possivel quo IIl'sl,l su neg,ls';ll no 
noml) de ｾｬｊｲ･ｬ｜･ｩ｡ｮｯ＠ (lIome esle cOlllllue 
no IU 17ar Ó COllhecido o prelO J)ulllici.llh ', 
ｳ･ｧｵｮｾＨＩ＠ rcrllrc a Il'stemullha ,\tanoel G"r 
eia da Silva CiO ,UII lllllJoimelllu ura jUlIlO 
no Ilucumrnto n. 1 letra li) , rom a IJI'essJ 
de escrel'el-a, Ilara l'eccber ' 2:;DOOO !"S. 
ne lo feitiu de rada uma, .. 1'0 ·110 lal Slllldu 
ｾ＠ ll -l: raVUS (entre ellc- u 1:<1 COIII 11m lil . o) 
cscre\ eõ·a as I C,lrl.I "' . ｦｩ ｾ ＱｉＱ＠ '11110 SiHI 1I,,,la
IlIl' lllllllnl I par.1 ca",1 UIII (sendu elll um,1 
a mili c u lilhll) ('nll"l'lanlu q·'c l'ln unia 
só com Irch elllleu ',S dllu-:; e C,a\()S, p .... 
is ｾｉＡＺ［Ｇ［ｃ＠ IIh du viria ｾ＠ ,eccbe .. 

Pelo fei i .. d s <i rall .. S 

Pelo, nlconhecilllcntu'; dn :1 
firmas CIII ｣｡ｾ｡＠ nlua (I i! ilssig-
naHlra'). . ..... . 

Sellos 11.15 <i ｣ｩｬｲｴＬｉｾＮ＠ . 
Registro das ｭ ｣ ｳｬｉ｜｡ｾＮ＠ . • ' 

Reis ... 
Mas a dpspllsa CIIIIl Ullla só fui 
Feitio. . . . . . .•... 
RllC()nhllCilllcnto de 3 lia mas. 
Scllo ､［ｾｳ＠ I (quu pagou na 

alfantlog ,) . 
Registro. . . . . ' . . . • 

Reis .. 

ＱＺｭｾｾｕ＠

;mil O O 
, mOOU 

( i:m720 

Ｒｾｏｏｏ＠

;zz,iSO 

;f!)800 
I;r]'U ,u 

ｾｾＲｓＰ＠

E portanto ･ｾｴｯｲｾｬｉｩｾ＠ 1/ llilo olTicial de 
jusli<:a a quantia Ile t O;mUO rs. cum q lia 
se locupletava, enganando a velha e rus
tica liuorlante. e, o 'Iue é O1;\is, iHudill
do-a, porque quanllo I'lIa liborlar sens 
escravos COIll a cOlldicão de ell.'s a ｾ･ｬＢｬＧｩ ﾷ＠

rem emquanlo viva fos' e (como 'e .Ieprc
hende de suas declarações porante o Dr, 
Chefe de policia e do r1epoilllolllo de 001-
fina constante do documentu junto 11. t 
letra A). P,ISSOU a carta ou as cartas sem 
onus algum; e engendrou .\ que levou ao 
regisll'ú com o animo delibe, ado do (ic.lr 
em si com a maior parte du dinheiro que 
lhe roi entreguo para o pagamento do foi
lio e mais despesas das rerllriLlas' c,lrtas 
do liberdade. Deste modo. sem cI,lvida. 
assim cogilallo polo mellcioJlado ollicial de 
Justiça, apollerou se alie do dinheiro 'Iue 
lho foi tljllregllo pelo libcrtanle ou tall'ez 
polos libertado . 

ESla conjeclura 6 a ullica que so po 

1': "" " 

o 

delirar 
•• tIed ... _. 

J6 .rta. 

fax", poli .u. oUlr Ｚ］ＺＺ］］ｾ］＠0111'01 rao Clt, Cf 

talrelll. ....1Iw.... ｾｾｉｉ［ｾｾｾ＠duu. aaDUe lDala ou , 
d 8Ua, _r"fa de 1Jua.1 .... &ot.... Ｍ］ｾ］Ｚ＠
Cunba, da qual rui de .... iI .. rlu ·4 
du poder de NU obur e vi .. lilipr 
lua flDlalillda ｬｩ｢ｾｲ､＠ .. d., dalllJo "a a 
um .. deulllodll, 0.1 q .. al .. hiu triu'lIl.hole 
o lagil imo 180llor d,"liI, oãu IIÓ IIU ",1110 
1I.,oiei"dl d4llll1 ClIllildl. COIllO IIU ｉｊｬ･ｬｬｾ＠
li. Íluu 'fribunill du Rel .. ｾ￠ｵ＠ du l)hllntlu, 
que li julguu ca"lha. t:lllrlSlan o, a"ezar 
dlJ já ter lillo I e"rlSheodhlu "ur 'eDlII e 
｡ｃｬｬｵｾ･ｬｨ￩ｬ､ｵ＠ a cum"rir UI seuII dll\erea, 
dei \alldu dI! illtrollleuer se u'alluillo' quIS 
núo s<lbe, ainda .. gura foi IMlrJurar em 
Juizo. (ducamllulu 11. j) Ihleodo que 
pas-uu i C"I"l,IS de liuurdade élpedldu de 
JOiICJ ,,jlld lloza. eas millllluu regislrar, 
lluaudu iI verdade é qUI! ｾ＠ ｡ｰｲｾ＠ eulou 
ao I egistro 1 carta ｾ＠ sl'Hada sub u. !7 
em 211 de Selalllbru ｴＸＶｾ＠ ), ClIlIIl.S ｮＢｮｬ･ｾ＠
dtl 5 pessóas; is .o é ｾｬ･ｲ･ｮ｣ｩ｡ｬｬＬｬＮ＠ ltlllina. 
Ueulilllla, e seus lilhos lIIenores Malluel e 
)Ial ia. no qlle lambenl ,&inll.1 >Il eugauou. 
porque M" i,l n[\o ti lilha Ile 11eul /111<1. e 
.illl, sómeuIll, ,'Ianod, como Stl lIcpl e
hClHle das respostas do Juaquiua Hoza, 
na 1J01 ieia . 

E pode acaso merecer M IlIn JUIzo es
sas ue lélfucõos falsas e cavilosas du dilo 
úllici,d tltl júst!ça T ｾ￣ｯＬ＠ de CIl' tu, I'0rqlle 
além de Stlr sllIgular lJ.tão eÍl'ijt!as de ,i
eiu de f,dsi,ladtl, de conlradlções, tl de 
IlIIpresclndivel má fé. 

ESlull IJtlrslIatlltlolfue a hbert,lnteman
dOll por eS'tl oUi ·ial tle j USI içol pass<lr cu
t"s dtl libtll"tlatltl coudiciun.,1 a seus escra 
vos, pUI éru obrando de ma fé, por velha
co, ulll"lllJassou o pedillo d,1 mesma Iiber 
laule, tl atrapalhando·se afinal ti ucoU ° 
nome da /)umiciano ou Merellciano para 
Merendana, e poz Maria COIIIO (ilha de 
l)tluliuJa senl o ser. 

/)tlsse modo troule uma carta de libe .... 
dade a registro. Ora sendo os TabeHiães 
o.rigados a registrar em suas Dotas qual
quer papel de Iiberd3Je que se Ih!!;; aflre
senttl. ues e casu esta\.! a c., rla de liblll
dad!! já roferida a,;"igllada ＱＧｾｬｯ＠ lIIencio
Iludo allieial de jusliça ,I rogo U;I ｉＮ｢ｾｲｬｩｬｕＡＱｬ＠

u por tllias Itl,ltlmllnhas, \! SI!II,II!.,; o as
sim ｩｰｾＬｳ＠ verbi$ a regislrei; porquanto 
nada linha. ( nl'lil IIllJSIIIO ｾ｡ｬｴｩ＠ .. ) q!lu 
Paulo ｬｉｉ｡ｵ､｡ｳｾｯ＠ I'e.lro p"s,;"r Cilrlil du 
n",n!lmissão a ,;eus e8cr.I\·Os Autollio e 
Jusó, Il fosse ｾｬｉ｡＠ I'as:,ada a Andrunico e 
a Jo;ill; lima vet quo (1 regis ro n;io Ó o 
'luO Ihtl da valilJ.llle. Cumpri apen,\s o 
m.eu dever, lançando-a inlegralmento no 
LI vro do notas, ou COIII a sua inlllgra lul 
qualnltl fui .'presenlada, e d'ell,l liz en
Iroga ao aprtlselllanlo. Se "ui' nessa car
ta houver;io alglllls engallos, ou mesmo 
Iroca do 1I0mes, tenho nisso alguma cul
pabilid"du ? 

Creio que não: isso ressalta ao conh.:-

Iliv Ver _ 
0' •• eul. de 

aa mil.. lIOIa. fui tia 
IIUIDdep a I' de SeI. .. j 

n. n, ｃｏｉｄｏｾＢＢ＠ do retl roi e per
laolo 118 o'ell. _hetllO IIOI.ido o 
·de Dumfcliloo, alio pudla "'Iur de .. r 
･ｾｬ･＠ lançado nl vorbil do 11110, _rIpI.
rada ou rI! peclivo LivlO, como .lIá .... ' 
Merebcia 118, !IeIalldo coa ta e .. I'.,..... 
'·ado du documeolo junto sob a. a. 

I. o é evideoli . iOlu. Eis. porl.nto, 
á 10.la luz pro\"ado que não commllll cri
me alKum. Nem sullslitui o nome :le 1>0-
.. il"Íallo I,or ｾ･ｲｾｬｉ｣ｩｬｬｬｬ｡Ｎ＠ como presupoz 
a rrosidcncia lia ｐｲｯｾｩｮｲｩ｡Ｎ＠ oem ftllsifi
Iluei o ｲｾｬｬ［ｉｓｬｩ＠ o doi carla de lilterdllde que 
lIIe rui ap ･ｳ･ｬｊｬ｡､ｾ＠ para lançar em minhas 
nolas. IIOIll tão pouco p3ssei uma certi
dão f.llsa, porque de fJc:o lal rl'gi!ltro da 
carla de liberdade de Domieiaoo OÀO elis
le em minhas nolas. 

Entl el;lnto IIflO posso dei r de adml
rar·me 1)110 ° illllstl':II10 Dr, Chefe de Po· 
liria inlerano Julio Accioli de Blilo doyi
Ilasse Utl lIIiuha IJl"obidalle e !toa fé. dizen-
11000irialmellle «que era purél lamentar 
qUI! o Tabelliilo Leuna rdo Jorl(e de Cam
ｉｊｏｾ＠ "e prcst;ls.<e neste negocio irregular
mellle, a serem exartas as Ilec!ararões de 
Auguslo Cesarde Jesus, omcial dé Justi
ça, 11:'0 rel"\.landli allte O rrime )lrel'islo 
00 arl. U9 §.S: 110 cod. crimillal, pas
sando uma falsa certidão DI'saliva »; ni
velando-me assim a 11111 falsario I Nilo. 
{S. enganou·se comigo, e se me fo. .. se li
cito. desafia-Io-hia a provar 0"&-1 ｾｬｉ｡＠ in
jn la proposição, assent.ula sómenle oa 
9a"e dll ullla infundada presumpção. 

Já l1i,se que não conheço a liberlante, 
oemllllllca ,i o liberlado: regislrei acar
la em ｱｮ･Ｍｴｾｯ＠ e,m minhas lIola lal qllal 
me foi a presentéllla com o nOllle de alel"en
Ci.llla. que tambem ignoro so a libertado
ra possue ou possuia; e por lanto não )lo
dia passdr uma cerlidão affirlllando a ex
i,tencia do rl'gistro da rélrla de I herda
de de Domiciano, qualldo no indirado re
gi<lro uão ･ｸｩｾｴ･＠ tal nome. 

Se o fizesse, então 6 CJue teria passado 
uma fdlsa cerlidflo, e commetlcrla o cri
lIIe de prev ·, ricação. E'. porlanlo. e,'iden. 
le qlle julgando-me S S. sem me otl\'ir . . . . 
, nleclpou um JUIZO menos esc\.,recillo ti 
por Ile mais pardal. 

Murrl> Ile Deos, porém, mtlll cantcler 
hOIl ra o qualidades, eslão ácima da ､ｾ＠ . 
oOicial de Jusliça A. Cpsar Ile Jesus. e 
nflo ser:la \lur cerlo a,; Suas ［ｬｬｬＧｩ｜ｏＯｾｓ＠ 'I"e 
m'as r,1I fio (lerllcr. 

lb ｾｾｊｕｬ ｃ ｾ＠ fcito. lanto lIo-to Juizo, co-

----. I I. " 1Jaai 
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mo no Municipal pro\'ão a "az que Ilão 
hauI'e nem ｦＬＱＱＵｩｦｩ｣｡ｾ￣ｯ＠ Ilem eme nda , llor
radura. raspadura ou qualquer oull o de
feito vicioso no lançamenlo Oll I egisll o 
､･ｳｾ｡＠ rtferir1a carlil de lillertladej e g.l
ranlo soh O jur:lmenlO de meu caq;o q1le 
a c,lrla conli ll ha o nomll d - M.n'lIcia
na - e não o de -Domi,' iano-. pois, se 
não e.slive'se, como e 1011 pcrfci tamcllle 
lembrado ua e\isleneia d'''411ellt: lIum e, 
podia allribuir a um ＱＬｉ ｊｬｾｏ＠ dó pe nna de 
mlllh,l \}.Irla, .1;;10 é ler l'scriplu por enga -
00 Ｍｾｬ ･ｲ･ｯ｣ｬ｡ｮ｡Ｍ em Ing.tr de - Uo
IIlwiano-. po ré m e,lou ｲｾｲ Ｚ ｩＮ＠ imo (llIe 
nclla conlinha o 1l0IU de 3I ert'nci:llla, co
mo foi escriplo !lO rcgislro, c ･ ｾｩ ｾｬ･＠ no 
Lhro de ｾｯｬ｡ｳＮ＠

0\, im, pois, foi injl1slo para ｲｏｬ｜ｬｩｾ ｯ＠ o 
E\I\l. r. I'resill ctlle da P. 0\ inr.ia, qnall
do em busca (lo um meio 011 circull<lilll l'i,1 
qualquer para m3u ll" r-me I c,polJs:l llili
sar, só adtou e,le, pelu q ua l l' por clIjo 
fOlia. mais me acredilou porallte a opiniilu 
publica, pois nem !I(\ lere se po !e admiL
lir que commelli o crime do pre\'arira
çào. do qual nem me5 mo presulllp{;iIO ve
bemeule pode exislir. E' do admirar q 'le 
S. E\a. em sua Por aria lera n e CI) 01 Lo
do o sans {a!,olls-quo eslá pd1enle Lor eu 
regislrado a carla de alforria de Dumiria
no com o nome de Me rencia na - primeiro 
porque ne a assel'e l'açüo ha f,dta de \'cr
dade, e ｬＧｾｧ｜ｬｬＱ｣Ｑｯ＠ porljue SOI1 calumnia{lo 
( ar:. 229 d cod. criminal l. 

Onde ･ｾｬ￡＠ a I)ro\'a dessa parte da Por
laria. cuja allribuição é w ,lleole de vã 
presu m pção ? I 

Essa prova só podia ser ｦｾｩｴ｡＠ co. I a (1-

preselllaçii o da propria C3 r i a de li bo rtl a
tle que regi,trei. e na qual puz a tompe-' 
lente verba n() alio della' m.ls se esla não 
3pparece: como tlar- e por e:\istenle a
quillo que eSlá em uurida ?! Como aI· 
l ribu ir-se-me nm crime, em que teln lu
gar a ｡ ｣ｾ￣ｯ＠ popular ou ｰｲｯ ｾ ･､ｩｬｬｬ･ｬｬｬｏ＠ of
fi cial da jusliça. sem 11 IInic,1 p. 0\ a COn
"incen te de criminalirlatle 1 ! 

Onde a juslil1eabilldadc de má fé de mi
nha pa rle , para consliluir erilllll? 

Nada, nada ba . 
Tenho a llIillha cOllsciellcia Ir3nquilIJ, 

po rque nflo commelli. nem nunCd livc 
il1ten<:üo de commeller o cril!le que se me 
im pu ta graciosamente. 

Conc\ IÍlldo aql\i a millha resposla, con
fio 1I0S principios do jusliça. e na b1J f ti 
com I[ ne sem pre me hOIl \ e 110 uC<l'mpellho 
de meus (Ie"ares, e finalmcnle na ton,i
､･ｲ｡ｾ￣ｯ＠ que alé o presenle lenho gOf.ado 
tle meus superiore5; por i,so a I isla da 
impan'iulilJ.lde o Ｂ ･･ｬ ｬ｣ｬ ｾｬ ｯ＠ de V. S. e tio 
ｾＢｲ･ｮｃｔｩｯ＠ Tribólnal da Relacão cio Des:ric o • 
lo, jlllgo me salvo e trium pha nle da per-
seguição lle meus detractores Por iJl'illlO 
peço desculpa de qll<lcslJucr falias quo 110 

decurso desta podesse commllLler, vislo 
scr obriga(lo a repellir e a de fdze r o mau 
juizo que injuslamenle de mim se rorlllou. 

E. R. M. 
Desler ro H de . Iaio do 1868, 

O Tabelliflo do 2.' omeio 
L. J OTf1C de Campos. 

o CONSTITUCIO ' AL 

Alll iyo e Sr. 

S. José Clll 21 de Maio dú 18ütl. 
Como lIUS ｾ･ｪ｡＠ coullllunic!ldu por um 

no so allligu de Lages , o lpml me pede, 
para que fac;a pu blicar as barbar.uades 
praticadas pelo uespota de Lages o ,sr. Jo
s', Marcclliuo ,\lvcs de SII,actual c IDman
dUlltc superior daquella cidade, !\hi lhe en
\ ia a historia do facto oecorrido. 

Tendo J osé tlJurcellill , na qualidade de 
ｃｯｲｵｬｬｾｬ＠ cUlUmaudante superiJI', mandado 
lima e 'colta prender a J oaquim de tal, cu
nhecido por l"urmiga ruil'u , alilLl de desig
ｮ｡ｬｾＬ＠ e en ontramlo a dit<\ escolta com ti 

t:ll Forllliga ruim, que se achal'a occulto 
em Ullla túca, fez-Ibe fogo, do que resultou 
ficar o dito Formi"a cu;n a COlxa, de uma 
das pernas, a tra "essada pur uma bala. O 
subdelegado do districw da Gusta da ,serra 
Manoel Juaqnim tendu coubet:Í.lJcn to do 
facto, cOlllllluuicou lugu ao delegado de 
pulici:l , de Lages, porem ･ｾｴ･Ｌ＠ ate o dia () 
uo Curreute, nuu havia dado [ll'Uvidcncia 
algullla a respeitu, deixando o publ'e 1<01'

nuga ruiva pl'estes a sllccumbir, como de 
facto, ｣ｯｮｾｴ｡＠ jà ter fllll cido. Para melhor 
se cOII\'enccr ao llllll. Sr. UI'. chefe de pu
licia, a que pun to chega a pel':;egu iÇflU deti
se hUllleLU, que mais par/lce seI' urna fém, 
basta ､ｩｺ･ｲＭｾ･＠ que esse Formiga rlli va eru 
cuzado, e já. tinha vindo até aqlli mandadu 
pelo mesmo Coronel com manduu te Sll pe
rior José Marcellino, como de:;igl1Hdo, pu
rem, sendo o mesmo insJleccionado, pela 
junta de saúde, fui di.pensadu du ser
viço de gnerra. Consta que o delegado de 
policia de Lage , á exigencias de outrem, 
communicara este facto ao Exm. Cnefe de 
policia, mas nuo tlo circúnstanciadamen
te, razão porqne nos ｡ｰｲ･ ｳｳ ｡ｭｯｾ＠ para qlle. 
seja este facto com exactidno publicauo, 
para que as authoridades e o publico fi· 
quem ao facto do quanto se passa n:lquel. 
la malfauada cidade. Ainda um outro fac
to praticado pelo mesmo Sr. José Marcel
liuo, na qualidade de commandante supe
rior, aqui fielmente transcrevelllos lima 
petição feita ao ､･ｬ･ｧＮ｡ｾｯ＠ de policia.-Illm, 
,sr. Uelegado de poliCia. - José Palhano 
ｾ｡ ｲ ｴｩｮｳ＠ precisa que o carcereiro da ca
dêa desta cidade lhe dê pur certidão o the
OI' da ordem de prisüo, e a de ' soltura do 
designado Antonio Bernardo dos Santos , 
conhecido por Antunio dos Santos, decla
rando quautos dias <lste\'e c,JSe individuo 
preso na dita cadêa. -Pede a V. S . mau
de passar a certidào requerida . E. R. M. 
Passe. - Cidade de Lages 4 de Maio de 
lR68. - ｃｯ Ｌｾｬ｡ Ｌ＠ EIII cumprimeuto do des
pacho supra ce.rtifico, que revendo o li 1'1'0 

da en trad" e sah idl\ do:; prezos deste an
no, da cadt'a desta cidade, nelle encontrei 
o nome de AntGnio Bernardo dos Santos, 
sendu o theor da ordem de prisão o seguin
te: -O carcereirJ da cadca publica desta 
cidade recolha ao gUPrda nacional ､･ｾｩｧﾭ
nado, a minha oruem Antonio Bernardo 
dos Santos. - Ramada :!3 de Abril de 
18li8.-J osé Jlal'cellino .1lves de Sd, Coro
nel commandante superior. E' o thcur da 
ordem de soltura o seguinte: -O carcerei
ru da cadêa desta cidade, ponha eUI liber
dade ao guarda nacional Antonio dos San
tos, por se achaI' duente, pagando qual
quer despeza feita lia caMa, -Lages :.l9 
de .o\bril de Il:l\Hl. -José MW'cell ino ,t toes 
de Srí., Coronel commandan te ｾｬｉｰ･ｲｩｯｲＬ＠ -
Certifico mais flue e;;te individuo esteve 
ｰｲ｣ｾｯ＠ 7 dias ､･ ｾ､･＠ ° dia ｾ［ｪ＠ até o <.lia ｾｏ＠ <.lo 
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mez de Ahril, 'em que foi solto, de ordem 
do Sr. Coronel colllmundante superior José 
Marcellino Alves de Sá. Esta ordem de pri
silO e de soltura consta do re pectivo livro 
desta cadea do que dou fé. Cidade de La
ges 4 de Muio de 1865. O carcereiro da. 
cadêa --Domingos Loi/e. -Consta que Jo
ｳｾ＠ Marcellino mandara soltar o guarda na
Cional ｾ｣＠ que. truta a eertid'lo 81Jpl'U, por 
ter o paI du dito guurda lhe promettido ar
ranjar sete votos nas pl'oxilUas eleico-
os.l.: &. (Car/(, particula1'.j 

== 
PUBLICAÇÕES PEDIDAS. 

111m'. 81's. BedaclOI cs . 
Tendo-se-me attl'ibuido a paternidade 

､ｾ＠ UIU eseripto qlle "OU o dtulo - Procla
Ulaç'üo-, npparecen estam pado em o n. ' 
43 de seu Constitucional do 14 do corren
te, peço 11 VV. SS. o ob:;equ io de declara
rem pelo llIesmo J r! l'nul, sub sua pala\'flI 
de hOllra, se tll'e dll'ecta 011 indirectamen
te, tal·te, ｾｭ＠ tal ･ Ｎ ｾ ｣ ＺｩｰｴｯＮ＠

1 UI' .sel' 11I1,l11l0 amIgo e approvar a bem 
mereCida nomeM.-tO de tenente-coronel 
dU; p,essõa a quelli dirigem.o referido es: 
crlpto,peço,lhes este favor, do que me co
ｮｦ･ｳｾｯ＠ desde jú sumlllamente aO'radecido. 

De VV. SS. am,' .I. ｡ ｳｳｩｾ［｡ｮｴ･＠
J, dI! Costrt ,lIcito J unio!'. 

S. C" 20 de Maio 1868. 

EIIl satisfaç;Lo ao pedido supra declara
mos que o nosso !L 'sig nante, o Sr. Costa 
.\1 e 11 o J ul:iol> nüo teve parte alguma di
recta ou II1dlrecta ll1ente no escripto a que 
se refere; o qual nJo especialisou indivi
duo, algum, e porisso parecem-nus mal 
cabIdas as suas pala vras - a quem diri
geni o referido esrripto -, porq uanto 
sU'pposto deva aquelle escripto ter por 
ongern uma entIdade, n'elle não existe 
ｉｬｯｭｾ＠ individual, que pos,;a julgar-se of
fendido. 

( Da Redacção.) 

lllta Ilovithulel!! 

QUESTÃO DO DIA I!! 
CO , sl;1 que /" ó\ emenle cniráõ ao mar 

d.uas embarcacdes (Ianchõcs ) que se es
t,IO cunslrulIldo uo tnferessanle estaleiro 
-PonLa Akgre- para o servico lIo Car
vão, Cqll C forão conlracLadas pór ... por ... 
QJTO CONTOS Df: filllS !!!!!l!!!!!!!! 

Pergunta-se 110 Sr. Adolllho, se ｭｾｮﾭ
dOll'proccdH a Edilaes, Chillllulldo COIl
correllLes para que apresenta"sem suas 
Ilro pOSI:lS al1m de que fo,se recebida (\
(IU ell.a lTI .ds vanLajusa, lucrnndo por COIJ

seguI llte os cofres, tlesde o llIomenlo que 
lIpparecesso UntU C01l1 .1 di[fercnca do (.ou
tr<lelO que fui leito p<lrliclllarméute. 

Mi re se u'e""e espe lho o SI'. Alfonso 
Celso; e as explicações pudel áõ ser dadas 
a S. ｉ ｾ ｸＮ＠ pelo Sr. Adolpho 4'tie breve
mente vai goza r dos bellos ares da Côrtu 
do Hio de Janeiro . 

Assim seja. 
P. S, - Os lan chõcs sorilO pregados, 

encilrilllados e forrados de cobre,Sr. Mar
Lins? 

Diga baixinho ao 
Assim seja. 
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